
PROCESSO Nº : 23957/2013 – AUTOS DIGITAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
REPRESENTANTE : FUNDO  PREVIDENCIÁRIO  DO  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO
REPRESENTADO : JOÃO GALDINO DE MEDEIROS
GESTOR : PEDRO ELIAS DOMINGOS
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

 DESPACHO

Trata-se  de  processo  de  aposentadoria  compulsória  do  Sr.  João 

Galdino de Medeiros,  no cargo de  Profissional  Técnico Nível  Médio Serviço Saúde 

SUS, D-03, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, no Município de Cuiabá–MT, 

encaminhado pelo Fundo Municipal de Previdência Social do Estado de Mato Grosso, 

gestão do Sr. Pedro Elias Domingos.

A Secex já instruiu o feito.

Isto posto, fundamentado no Art. 99, inciso III da Resolução Normativa 

nº  14/2007,  concedo  vista  dos  Autos  ao  Ministério  Público  de  Contas  para  exarar 

parecer.

Após, retornem-se os autos conclusos para apreciação e decisão. 

    Gabinete do Conselheiro, em 20 de Janeiro de 2014.

                                                       Geraldo Lombardi 
    Chefe de Gabinete
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